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Dirigente
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2026

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALEGRE

Responsável Legal não cadastrado

ALEGRE

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

Esfera Administrativa
03

População
30.702

Endereço
DR. OLIVIO CORREA PEDROSA, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

13571334000167
CNPJ

36000779761202600

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Estabelecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento CNES Valor

EMENDA 200.000,00

ValorNúmeroComposição
30930002

2447886 R$ 200.000,00CASA DE CARIDADE SAO JOSE

Valor da Proposta: R$ 200.000,00

CPF do Dirigente

CEP
29.500-000

E-mail

Responsável Legal não

Unidade Benecificiada
HOSPITAL DE ALEGRE

Valor
200.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

MÉDIA COMPLEXIDADE

Valor
200.000,00Policlínica/ Clínica/ Centro De Especialidade

Justificativa

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a utilização de recursos oriundos de emenda parlamentar para a contratação
de serviços de exames laboratoriais e radiológicos junto à Casa de Caridade São José, instituição filantrópica de referência no
município de Alegre/ES. CNES 2447886.
A realização de exames laboratoriais e radiológicos constitui componente essencial para a efetividade das ações de promoção,
prevenção, diagnóstico e monitoramento das condições de saúde da população. No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), tais
exames são indispensáveis para subsidiar a tomada de decisão clínica, garantir a detecção precoce de doenças e possibilitar o
acompanhamento adequado de agravos agudos e crônicos.
O município de Alegre/ES apresenta demanda crescente por exames laboratoriais e radiológicos, influenciada não apenas por sua
população residente, mas também pela população flutuante, em especial estudantes vinculados à Universidade Federal do Espírito
Santo (UFES), o que amplia significativamente a necessidade de oferta desses serviços. Soma-se a isso o cenário epidemiológico
marcado pela elevada prevalência de doenças crônicas não transmissíveis, como hipertensão arterial e diabetes mellitus, que
demandam monitoramento laboratorial contínuo.
Destaca-se, ainda, que o financiamento regular destinado à assistência laboratorial e radiológica se mostra insuficiente para atender
integralmente à demanda existente, ocasionando, por vezes, a formação de filas de espera e a necessidade de priorização de casos
mais urgentes, o que pode comprometer a resolutividade da rede
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de atenção à saúde. O valor médio que o município recebe via MAC para esse procedimento é inferior à 400.000,00
/ano, entretanto gasta-se uma média de R$1.000.000,00 com essa finalidade, o que acaba onerando os custos do
município.
Nesse contexto, a destinação de emenda parlamentar para a aquisição de exames laboratoriais junto à Casa de
Caridade São José se apresenta como medida estratégica e necessária para:
¿ Ampliar o acesso da população aos exames laboratoriais;
¿ Reduzir o tempo de espera para diagnóstico;
¿ Qualificar o cuidado ofertado pelas equipes de saúde;
¿ Fortalecer a rede local de serviços de saúde;
¿ Garantir oferta do serviço 24 horas.
Adicionalmente, a escolha da Casa de Caridade São José justifica-se pela sua reconhecida capacidade técnica,
estrutura instalada e histórico de prestação de serviços de saúde no município, contribuindo de forma significativa
para o atendimento das demandas do SUS local. No caso do serviço laboratorial e radiológico, a mesma é a única
Instituição no município que presta esse serviço 24 horas, o que é essencial para o funcionamento de nosso pronto
atendimento.
Dessa forma, a aplicação dos recursos da emenda parlamentar na contratação de exames laboratoriais e
radiológicos revela-se pertinente, oportuna e alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e integralidade da
assistência à saúde, promovendo impactos positivos diretos na qualidade de vida da população de Alegre/ES.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
200.000,00
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